
17-02-2024 14:46:37

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente pedido justifica-se, tendo em vista as inúmeras reclamações dos moradores da região, onde os
caminhões estão estacionando em ambos os lados da via prejudicando os comércios, bem como a entrada dos
moradores em suas residencias. Justifica-se também, em decorrência do barulho causado pelos motores e geradores
dos caminhões estacionados em frente as residencias. 

solicitação para que seja procedida a fiscalização desta secretaria no endereço mencionado.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
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GABINETE DO Ver. Paulo César - PC

Sala das Sessões, 4 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Paulo César - PC
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Ver. Paulo César - PC 1
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